
MENSAGEM No  537 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 27,600,000.00 (vinte e sete milhões e 

seiscentos mil dólares dos Estados Unidos da América), entre o Município de Vila Velha, no 
Estado do Espírito Santo e o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata - 

FONPLATA, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do “Programa de 
Requalificação Urbana e Melhorias Ambientais em Vila Velha/ES”, de conformidade com a 
inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia. 

Brasília,  18  de  outubro  de 2019. 



EM nº 00314/2019 ME 

 

Brasília, 8 de Outubro de 2019 

 

 

Senhor Presidente da República,  

 

O Senhor Prefeito do Município de Vila Velha - ES requereu a este Ministério a garantia 

da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser celebrada 
com o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata - FONPLATA, no valor de até 

US$ 27.600.000,00 (vinte e sete milhões e seiscentos mil dólares dos EUA), destinados ao 
financiamento parcial do Programa de Requalificação Urbana e Melhorias Ambientais em Vila 
Velha/ES. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 

operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 
mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 

e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 

Comissão de Financiamentos Externos-COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 06 de junho de 
2017, e o Banco Central do Brasil efetuou o registro da operação. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional analisou as informações referentes ao Mutuário, 
informando que o Ente recebeu classificação A quanto à sua capacidade de pagamento e 

manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à 
referida operação de crédito desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja 

verificado o cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso e o 
atendimento do disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12 de abril de 2018, bem como 
seja formalizado o respectivo contrato de contragarantia entre o Ente e a União. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 
das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 

legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 
operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando 

que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o atendimento das 
condicionalidades assinaladas pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me ao Senhor para solicitar o envio de Mensagem ao 
Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação e de 

concessão da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta 
Exposição de Motivos. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes  



17944.110288/2018-18 

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 17944.110288/2018-18             SEI nº 0000000 
Palácio do Planalto- 4º andar - Sa la : 402 - Telefone: 61-3411-1447 

CEP 70150-900 Bras íl ia/DF- http://www.planalto.gov.br 
 

 

OFÍCIO Nº  314/2019/SG/PR 
 

Brasília,  18  de  outubro  de 2019. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 

Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 
 

 
Assunto: Crédito externo. 

 
 

 
Senhor Primeiro Secretário, 

 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, 
com a garantia da República Federativa do Brasil no valor de até US$ 27,600,000.00 (vinte e 

sete milhões e seiscentos mil dólares dos Estados Unidos da América), entre o Município de 
Vila Velha, no Estado do Espírito Santo e o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia 

do Prata - FONPLATA, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do “Programa de 
Requalificação Urbana e Melhorias Ambientais em Vila Velha/ES”. 

 

Atenciosamente, 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária 
Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas da União

 
 

PARECER SEI Nº 1945/2019/ME

 

Operação de crédito externo a ser celebrada entre o
Município de Vila Velha - ES e o Fundo Financeiro
para o Desenvolvimento da Bacia do Prata –
FONPLATA, no valor de até US$ 27.600.000,00
(vinte e sete milhões  e seiscentos mil dólares dos
Estados Unidos da América), destinado a financiar
parcialmente o "Programa de Requalificação
Urbana e Melhorias Ambientais em Vila Velha
ES".
 
Exame preliminar, sob o aspecto de legalidade da
minuta contratual. Operação sujeita à autorização do
Senado Federal.
 
Constituição Federal, art. 52, V e VII; DL nº 1.312, de
1974;  DL nº 147, de 1967; Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000; Resoluções do Senado Federal
nºs 48, de 2007, e 43, de 2001, ambas com alterações.
 
Processo SEI nº 17944.110288/2018-18
 

 

 

I

1.                        Vem à análise da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN a anexa proposta de
celebração de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, para exame e
parecer da minuta contratual que antecede à análise autorizativa do Senado Federal de que trata o art. 52,
inciso V, da Constituição da República, com as seguintes características:

 

MUTUÁRIO: Município de Vila Velha - ES;

MUTUANTE:  Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata -
FONPLATA;

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil;

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo;

VALOR: até US$ 27.600.000,00 (vinte e sete milhões e seiscentos mil dólares dos EUA);

FINALIDADE: financiar parcialmente o Programa de Requalificação Urbana e
Melhorias Ambientais em Vila Velha ES".
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2.                             Juridicamente, importa observar que o pronunciamento desta PGFN restringe-se tão-
somente aos aspectos jurídicos extrínsecos da garantia da União. As  formalidades prévias à contratação são
aquelas prescritas na Constituição Federal; no Decreto-Lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974; na Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000; na versão atualizada das Resoluções do Senado Federal nº 43,
consolidada e republicada em 10 de abril de 2002, e no 48, de 21 de dezembro de 2007; na Portaria no 497,
de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1º de outubro de 1992, ambas do então Ministro da
Economia, Fazenda e Planejamento, como se acham em vigor; e nos demais dispositivos legais e
regulamentares pertinentes.

 

II

 Análises da STN

 

3.                     A Secretaria do Tesouro Nacional – STN emitiu o Parecer SEI
467/2019/COPEM/SURIN/STN/FAZENDA-ME, de 24 de julho de 2019 (Doc SEI nº 3147464), onde
consta:

 

(a)     análise dos requisitos legais e normativos referentes à concessão da garantia da
União; e

(b)    instrução do processo relativamente a seus riscos e demais informações indicadas na
seção II.2, considerada subsídio necessário para que o Secretário do Tesouro Nacional se
manifeste expressa e conclusivamente, de acordo com sua avaliação, sobre a oportunidade
e conveniência da concessão da garantia da União, relativamente aos riscos para o Tesouro
Nacional

 

4.                     No tocante à verificação dos limites e condições para contratação da operação de crédito e
para a concessão de garantia pela União, em conformidade com o parágrafo 6º do art. 32 da Lei de
Responsabilidade Fiscal e Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, estabeleceu a STN o prazo de 270 dias,
contados a partir de 23/07/2019, para validade da análise daquela Secretaria (limites e condições para
contratação da operação de crédito e para a concessão de garantia pela União).

 

5.                     Segundo informa a STN no supra mencionado Parecer, item 2, o Chefe do Poder Executivo do
Ente prestou informações e apresentou comprovações por meio documental e por meio de formulário
eletrônico, mediante o Sistema de Análise de Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União,
Estados e Municípios – SADIPEM, de que trata a Portaria no 9/2017, da Secretaria do Tesouro Nacional
(Parecer do Órgão Jurídico (Doc SEI nº 2107758) e Declaração do Chefe do Poder Executivo efetuada no
SADIPEM  (Doc SEI nº 2869051).

 

6.                     O supramencionado Parecer SEI no 467/2019 apresenta conclusão favorável à concessão da
garantia da União uma vez que o Mutuário cumpre os requisitos para a concessão de garantia condicionando
assinatura do contrato de garantia, desde que:

 

1.        seja verificado o cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro
desembolso;

2.       seja verificada, pelo Ministério da Fazenda, o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria
MF nº 151, de 12/04/2018; e

3.        seja formalizado o respectivo contrato de contragarantia.
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7.                     Importante apontar que o Ente cumpre o art. 23, inciso I da RSF nº 43/2001, conforme
consignado na Nota Técnica SEI nº 63/2019/GERAP/CORFI/SURIN/STN/FAZENDA-ME, de 30/05/2019
(SEI 3057068, fls. 3), a capacidade de pagamento do Ente foi classificada em “A”. Essa classificação
atendeu ao requisito previsto no inciso I do artigo 11 da Portaria MF nº 501/2017, necessário para a
continuidade da análise do Pedido de Verificação dos Limites e Condições da operação de crédito, no âmbito
da STN, e também atendeu, conforme o inciso I do artigo 12 da Portaria MF nº 501/2017, a um dos
requisitos para elegibilidade da operação de crédito à concessão de garantia da União.

 

 

 

Aprovação do projeto pela COFIEX

 

8.                     Foi aprovada a obtenção de financiamento externo para o projeto pela Comissão de
Financiamentos Externos – COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017, mediante
Resolução nº 05/0130 (Doc SEI nº 1605803) de 06/06/2018.

 

Existência de autorização legislativa para a contratação de operação de crédito externo e oferta de
contragarantia à garantia a ser prestada pela União

 

9.               A Lei Municipal nº 6.092, de 19/11/2018 (Doc SEI nº 1605788), autoriza o Poder Executivo a
contratar a presente operação de crédito e a vincular, como contragarantias à garantia da União, as cotas de
repartição constitucional previstas nos artigos 158 e 159, complementadas pelas receitas próprias de
impostos estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4° do artigo 167, todos da Constituição Federal, bem
como outras garantias em direito admitidas.

 

Contragarantias à garantia da União

 

10.                   Conforme análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros – COAFI/STN,
consignada no Ofício SEI nº 78/2019/GECEM III/COAFI/SURIN/STN/FAZENDA-ME, de
08/07/2019 (Doc SEI nº 3057149, fls. 3), as contragarantias oferecidas pelo ente são consideradas suficientes
para ressarcir a União, caso esta venha a honrar compromisso na condição de garantidora da operação.      

11.                   Em cumprimento ao art. 40, §1o, da LRF, o Ente deverá assinar contrato de contragarantia
com a União previamente à concessão da garantia.

 

Previsão no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária 

                       

12.                   Consta do processo Declaração do Chefe do Poder Executivo, assinada digitalmente no
SADIPEM em 02/07/2019 (Doc SEI nº 2869051, fls. 16 a 22), informando que a operação em questão está
inserida no Plano Plurianual (PPA) do Município para o quadriênio 2018-2021, estabelecido pela Lei
municipal nº 5.971, de 04/01/2018 (Doc SEI nº 2869051, fl. 20).

 

 

13.                  A referida Declaração informa ainda que constam da Lei nº 6.112, de 28/12/2018, que estima a
receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2019, dotações necessárias e suficientes para a
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execução do Programa em tela, quanto ao ingresso dos recursos, ao pagamento dos encargos e ao aporte de
contrapartida (Doc SEI nº 2869051, fl. 19).

.

 

Situação de adimplência do Ente e regularidade em relação ao pagamento de precatórios

 

14.                   A STN registrou que,  em relação à adimplência financeira com a União, quanto aos
financiamentos e refinanciamentos concedidos e às garantias honradas, não constam, na data de emissão do
seu Parecer, pendências em relação ao ente, conforme consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres
de Estados e Municípios (SAHEM), instituído por meio da Portaria do Ministério da Fazenda nº 106, de
28/03/2012, em sahem.tesouro.gov.br (Doc SEI nº 3148606).

15.                   A STN, em consulta à Relação de Mutuários da União verificou que o ente não consta da
relação de haveres controlados pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI/STN).

 

16.                   A situação de adimplência do Município, bem como a regularidade em relação ao pagamento
de precatórios, deverá estar comprovada por ocasião da análise jurídica para fim de assinatura do contrato,
conforme determina o art. 25, IV, a, c/c art. 40, §2º, da LRF e o art. 10, §4º, da Resolução nº 48, de 2001.

 

Certidão do Tribunal de Contas do Ente

 

17.                  A Secretaria do Tesouro Nacional, mediante o supramencionado Parecer SEI
467/2019/COPEM/SURIN/STN/FAZENDA-ME, de 24 de julho de 2019 (Doc SEI nº 3147464), informou
que, no que concerne ao art. 21, inciso IV, da RSF nº 43/2001, foi emitida a Certidão do Tribunal de Contas
competente (SEI 3059352) atestando o cumprimento pelo Ente do disposto na LRF relativamente ao último
exercício analisado (2015), aos exercícios não analisados (2016, 2017 e 2018) e ao exercício em curso
(2019).

 

18.                 A Secretaria do Tesouro Nacional informou, também, que a referida Certidão, atestou, para os
exercícios de 2017 e 2018 o cumprimento do artigo 198 da Constituição Federal. Adicionalmente, a mesma
Certidão atestou para o exercício de 2018 o cumprimento do artigo 212 da Constituição Federal. Ademais, o
Chefe do Poder Executivo, em Declaração preenchida e assinada eletronicamente no SADIPEM, atestou o
cumprimento dos artigos citados para o exercício de 2018 (Doc SEI nº  2869051, fls. 16 a 22).

 

 

19.                   Sobre o cumprimento do art. 11 da LRF, relativo aos exercícios de 2015 (último analisado),
2016 , 2017 e 2018 (não analisados) e 2019 (em curso), a STN informou que  a multicitada Certidão do
Tribunal de Contas atestou o cumprimento do pleno exercício de competência tributária (Doc SEI
nº  3059352).

 

20.                   Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF, a STN informou, ainda, que considera que o
Município encaminhou suas contas ao Poder Executivo do Estado e da União (Doc SEI
nº  3148355 e 3056651).

 

21.                   Relativamente às despesas com pessoal, os limites referentes às mencionadas despesas foram
considerados atendidos pela STN até o 1° quadrimestre de 2019, com base na certidão emitida pelo Tribunal
de Contas competente (Doc SEI nº  3059352), na declaração do Chefe do Poder Executivo preenchida e
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assinada eletronicamente no SADIPEM (Doc SEI nº  2869051, fls. 16 a 22) e nos Demonstrativos da
Despesa com Pessoal contidos nos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) do 1° quadrimestre de 2019
homologados no Siconfi (Doc SEI nº  2890058 e SEI 2678586).

 

Declaração do chefe do Poder Executivo do Ente quanto ao exercício não analisado e ao em curso

 

22.                   Consta Declaração do Chefe do Poder Executivo sob a forma de formulário eletrônico
disponibilizado pelo ente no SADIPEM, (Doc SEI nº SEI 2869051, fls. 16 a 22) quanto às contas dos
exercícios não analisados e o em curso, que o Município cumpriu os requisitos da Lei de Responsabilidade
Fiscal, conforme determina o art. 21, IV, ‘c’, da Resolução nº 43, do Senado Federal.

 

De Parcerias Público-Privadas

 

23.                   Informou a STN  (item 29 e 30 do multicitado Parecer SEI
467/2019/COPEM/SURIN/STN/FAZENDA-ME, de 24 de julho de 2019) que, conforme declaração no
SADIPEM, o Ente atestou no SADIPEM, por meio da aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo", que
não firmou, até data da emissão do Parecer da STN, contrato na modalidade de PPP (SEI 2869051, fl. 22), o
que corrobora a informação constante em seu RREO relativo ao 2º bimestre de 2019 (SEI 2678559, fls. 28 e
29).

 

Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Ente

 

24.                   A Procuradoria-Geral do Município emitiu o Parecer Jurídico nº 327/2019, de  de agosto de
2019 (Doc SEI nº 3469782), para fim do disposto na Portaria MEFP no 497, de 1990, alterada pela Portaria
MEFP no 650, de 1o de outubro de 1992.

 

Registro da Operação no Banco Central do Brasil

 

25.                   A Secretaria do Tesouro Nacional informou, no item 37 do citado Parecer  nº
467/2019/COPEM/SURIN/STN/MF, ter verificado que a operação de crédito sob análise está inscrita no
Registro de Operações Financeiras do Registro Declaratório Eletrônico (ROF), do Banco Central do Brasil –
BACEN, sob o número TA843350 (SEI 3151482).

 

III

 

26.                   O empréstimo será concedido pelo Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do
Prata – FONPLATA e as cláusulas estipuladas são as usualmente utilizadas nas operações de crédito
celebradas com essa instituição (minutas do contrato de financiamento, conforme Doc SEI nº 2008919, fls. 1
a 33 e de garantia, conforme Doc SEI nº 2008919, fls. 34 a 36).

 

27.                   Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007, do Senado Federal,
que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública,
contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática de débitos e
créditos.
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                         O mutuário é o Município de Vila Velha - ES, pessoa jurídica de direito público interno, a
quem incumbe praticar os atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer
constar, oportunamente, em suas propostas orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos
compromissos assumidos.

 

28.                   A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame depende de
autorização do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V da Constituição Federal, pelo que
se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro da Economia para que,
entendendo cabível, encaminhe a matéria para exame do Senado Federal, sob a ressalva de que, previamente
à assinatura dos instrumentos contratuais, sejam tomadas as seguintes providências: (a) seja verificado o
cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; (b) seja verificada, pelo Ministério
da Fazenda, o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; e (c) seja formalizado o
respectivo contrato de contragarantia entre o Ente e a União.

                             É o parecer.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente

ANA LÚCIA GATTO DE OLIVEIRA

Procuradora da Fazenda Nacional

 

 

                        De acordo. À consideração da  Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal,
Financeira e Societária.

                       

 

Documento assinado eletronicamente

MAURÍCIO CARDOSO OLIVA

Coordenador-Geral

 

                       

                        De acordo. A Senhora Subprocuradora-Geral da Fazenda Nacional.

 

 

Documento assinado eletronicamente

MAÍRA SOUZA GOMES
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Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária

 

 

                        Aprovo o parecer. À Secretaria-Executiva deste Ministério para posterior encaminhamento ao
Gabinete do Senhor Ministro da Economia.

 

Documento assinado eletronicamente

ANA  PAULA LIMA VIEIRA BITTENCOURT

Subprocuradora-Geral da Fazenda Nacional

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Ga�o de Oliveira, Procurador(a) da Fazenda
Nacional, em 02/10/2019, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Cardoso Oliva, Coordenador(a)-Geral, em
02/10/2019, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maíra Souza Gomes, Procurador(a)-Geral Adjunto(a) de
Consultoria Fiscal, Financeira e Societária, em 03/10/2019, às 18:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Lima Vieira Bi�encourt, Subprocurador(a)-
Geral da Fazenda Nacional, em 04/10/2019, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4297770 e
o código CRC E9BD3B8D.
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